30/06/2023, 08:47	Visualização de Publicação

[image: ]A/nea

Ê
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL
[bookmark: bookmark0]TERMO DE REFERENCIA
[bookmark: bookmark1]Fornecimento de NOTEBOOK
[bookmark: bookmark2]1.0. OBJETO.
[bookmark: bookmark3]1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - NOTEBOOK PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.






	ORD
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
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	VALOR
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	VALOR
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	01
	NOTEBOOK SAMSUNG NP 550
I5/8GB/256GB 15”
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1.2. Todos os itens, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, são exclusivos a ME/EPP.
1.3. Os itens objeto da licitação devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos competentes.
2.0. JUSTIFICATIVA.
2.1 [image: ]As aquisições do objeto desta licitação são imprescindíveis à Câmara Municipal de Pauini, para suprir às necessidades de novas instalações do órgão, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes dessa unidade gestora.
2.2. Segundo a Câmara Municipal de Pauini os serviços, acima elencados atenderá sua necessidade, conforme justifica através do Memorando da Secretaria Geral da Casa.
2.3. Estando assim presentes os documentos justificativos da necessidade dos itens, conforme citados acima, a Câmara Municipal de Pauini através do Setor de Licitação, darà continuidade ao procedimento legal para efetuar a contratação dos respectivos equipamentos.
3.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO/SERVIÇO.
3.1 Os Equipamentos serão fornecidos obedecendo às especificações descritas e outras informações de identificação, conforme o disposto no quadro acima deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente.
3.2 O prazo para entrega dos Equipamentos, será de 15 dias a partir do pagamento da Nota Fiscal emitida pela Empresa Fornecedora, acompanhadas de todas as certidões negativas de débitos com os fiscos.
3.3. A Ordem de compra será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar n$Ja as informações afetas aos equipamentos adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandádàu
3.3.1. Somente serão aceitos os Equipamentos completos, ou seja, nas quantidades totaidWitetji especificado na Ordem de compra.	\
3.4. Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação da compra do objeto licitado, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.
3.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os equipamentos deverão ser substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias uteis, não considerados como prorrogação do prazo de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
3.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos equipamentos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos mesmos;
Aprovação: 	/	/
Autoridade:
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DIONESON LUIZ FERREIRA VENANCIO

Secretário Geral
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PORTARIA N° 013/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023
MAPA DE APURAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pauini, nomeada através de Ato Administrativo deste Poder Legislativo, Portaria n° 013/2023, de 01 de fevereiro de 2023, recebe o presente processo, que foi aberto pela Secretaria Geral da Câmara Municipal de Pauini, em 18 de outubro de 2022, com a finalidade de contratação de Empresa para a aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - NOTEBOOK, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini. Foram obtidas as cotações de três (03) fornecedores, sendo eles: Empresa VALMIRO MACHADO FERREIRA - CNPJ N° 30.144.355/0001-15, PRADO SOM - DISTRIBUIDORA 3 - CNPJ: 09.308.343/0001-92 e Empresa ANTONIO RODRIGUES & CIA LTDA CNPJ: 04.356.309/0002-50. Em análise as referidas Cotações observamos diferenciação de preços entre os itens pesquisados, não havendo disparidade entre os preços cotados destas empresas.
Considerando que o valor do objeto demandado é pequeno e amparado pela manifestação contida no Memorando de n. 050, da Secretaria Geral desta Casa, sinalizando haver dotação orçamentária para a aquisição dos itens pretendidos, esta Comissão Permanente de Licitação conclui que pode haver a aquisição direta do produto através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com embasamento na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
As propostas das empresas foram classificadas pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL e o resultado foi disposto na tabela abaixo. Em seguida, respeitada a ordem de classificação do certame, esta Comissão Permanente de Licitação verificou que a empresa VALMIRO MACHADO FERREIRA - CNPJ N° 30.144.355/0001-15, apresentou proposta de menor valor, sendo procedida a solicitação de sua Certidões Negativa de Débitos, afim de se verificar a habilitação fiscal da Empresa nas Esferas Federal, Estadual e Municipal, bem como a regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e inexistência de débitos trabalhistas.
De posse das mesmas, constatou-se a regularidade dessas. Assim sendo, a empresa VALMIRO MACHADO FERREIRA - CNPJ N° 30.144.355/0001-15, está habilitada para participar desse certame.
	LICITANTE
	VALMIRO MACHADO FERREIRA
	ANTONIO RODRIGUES & CIA LTDA
	PRADO SOM- DISTRIBUIDORA 3

	C.N.P.J.
	CNPJ: 30.144.355/0001-15
	CNPJ:
04.356.309/0002-50
	CNPJ:
09.308.343/0001-92

	VALOR GLOBAL
	RS 14.250,00
	R$ 14.400,00
	R$ 17.420,28

	COLOCAÇÃO
	1a colocada
	2a colocada
	3a colocada



Em observância ao apurado por esta Comissão Permanente de Licitação, conclui-se que os valores apresentados atendem aos interesses dessa administração, recomendando que os autos desse
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[image: ]Processo sejam encaminhados à Assessoria Jurídica da Casa, para manifesto quanto a legal mesmo.
Portanto, esta Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pauini, julga que pode ocorrer a aquisição dos itens demandados, junto a empresa VALMIRO MACHADO FERREIRA - CNPJ N° 30.144.355/0001-15, que apresentou a melhor proposta, com o valor de R$.14.250,00 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS.)
Após as deliberações, esta Comissão encaminha o processo para o gabinete do presidente, para ratificação e autorização da compra.
[image: ][image: ][image: ]Pauini/AM, 26 de junho de 2023.Rosineire Benevides Rodrigues

Tv. A2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM
email: cmpauini@hotmail.com

[image: ]Pauini, 08 de maio de 2023.
Assunto: Fornecimento de Material de Informática.

A Sua Excelência Sr.
Vereador: JAIR ALBUQUEREQUE DE LIMA
Presidente da Câmara de Pauini
[image: ]Sr. Presidente,
Para garantir os trabalhos desta Casa, a Secretaria Geral solicita autorização para instauração de procedimento licitatório destinado à aquisição de Material de Informática [NOTEBOOK], conforme relação em anexo.
Em atendimento às normas legais vigentes, a Secretaria Geral providenciou pesquisa no comércio local com o objetivo de aferir a menor cotação no mercado.
A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.
[image: ]Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.
Esta Secretaria Geral ao realizar a Pesquisa de Preços no mercado local encontrou dificuldades para realizar a consulta de preços junto às Empresas que comercializam os Produtos ora cotados, pelo fato de encontrar somente uma Empresa nesse município que comercializa os Materiais de Informática ora pretendidos por esta Administração.
Importa mencionar que esta Secretaria realizou uma visita junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pauini, com o objetivo de solicitar àquela Comissão, outras propostas por eles cotadas neste exercício, referentes aos materiais de Informática, para integrar este Processo Administrativo, para termos pelo menos três fontes de pesquisa de preços, que serviriam como parâmetro para identificarmos o valor médio de mercado.
Mediante o fato, aguardamos o manifesto da Assessoria Jurídica desta Casa, com orientações acerca dos procedimentos a serem adotados pela Comissão Permanente de Licitação, quanto ao andamento do Processo Administrativo ora iniciado.
Tv. A-2, s/ns, Pantanal - Pauini - AM CEP 69860-000 Fone/Fax (97) 3458-1133

[image: ]
Segue anexo o termo de referência com relação dos materiais e instruções para realização do referido processo licitatório, de acordo com as dotações orçamentárias para o exercício 2023.
Havendo a necessidade de adquirir os itens abaixo relacionados, para implantação do Sistema BETHA, para instalação dos programas de COMPRA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO.
03 (TRÊS) NOTEBOOKS SAMSUNG BOOK INTEL Í5/8GB/ SSD 256GB - INTEL CORE i5 1135G7 - 8GB de Memória - Tela 15 Polegadas - Wifi - HDMI - Bluetooth.
[image: ]A aquisição de tais produtos deve obedecer a todos os critérios estabelecidos na Lei n9 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, que tratam de licitações e contratos na Administração Pública, e serão utilizados para atendimento das necessidades da Câmara Municipal.
Para a correta instrução do presente, sugerimos encaminhar o presente à Assessoria Jurídica, para prosseguimento dos trâmites legais.
Sendo só o que temos a apresentar para o momento, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-nos à disposição para possíveis esclarecimentos.
Cordialmente,
[image: ]Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral
Tv. A-2, s/n«, Pantanal - Pauini - AM CEP 69860-000 Fone/Fax (97) 3458-1133
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ESTADO DO AMAZONAS MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂM ARA MUNICIPAL DE PAUINI
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 004/2023
EMPRESA CONTRATADA: VALMIRO MACHADO FERREIRA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - NOTEBOOK
VALOR DO OBJETO: 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01.01 - PODER LEGISLATIVO
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÀO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 0001 - ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.000	- MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL
44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pauini/AM, em 28 junho de 2023.
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
VEREADOR-PRESIDENTE
DIONESON L UIZ FERRREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
Publicado por:
Antonio Oliveira Costa Código Identificador: U2EIEY46E
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 30/06/2023 - N° 3395. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publicacao
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